
TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.058 - Disponibilização: quarta-feira, 16 de março de 2022 Cad 1 / Página 1438

V - 5ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico.

VI - 6ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Criminal; 
b) Tóxicos. 

VII - 7ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Fundações: Fiscalização das Fundações e Terceiro Setor;
b) Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (cível e criminal); 
c) Fazenda Pública. 

VIII - 8ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Cidadania (Cível e Criminal), inclusive Saúde, Educação e Discriminação;
b) Idosos (Cível e Criminal);
c) Pessoa com Defi ciência (Cível e Criminal);
d) Registros Públicos.

IX - 9ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Juizado Especial Criminal - JECRIM;
b) Controle Externo da Atividade Policial.

X - 10ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: Violência Doméstica Contra a 
Mulher (Cível e Criminal);

XI - 11ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Cível;
b) Família, Sucessões e Interditos;
c) Consumidor (Cível e Criminal);

XII - 12ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Júri;
b) Execuções Penais.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 4, de 9 de abril de 2018. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 15 de março de 2022. 

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto 
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício  

CLEONICE DE SOUZA LIMA  
Corregedora-Geral do Ministério Público 

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa; Marília de Campos Souza; Washington Araújo Carigé; 
Achiles de Jesus Siquara Filho; Natalina Maria Santana Bahia; Terezinha Maria Lôbo Santos; Regina Maria da Silva Carrilho; 
Maria de Fátima Campos da Cunha; João Paulo Cardoso de Oliveira; Sônia Maria da Silva Brito; Eny Magalhães Silva; Maria 
Augusta Almeida Cidreira Reis;  Nívea Cristina Pinheiro Leite; Cláudia Carvalho Cunha dos Santos; Daniel de Souza Olivei-
ra Neto; Nivaldo dos Santos Aquino; Lucy Mary Freitas Conceição Thomas; Heliete Rodrigues Viana e José Luiz da Fonsê-
ca.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 15 DE MARÇO DE 2022   
Modifi ca e fi xa as atribuições das Promotorias de Justiça de Alagoinhas, revogando a Resolução nº 32, de 9 de junho de 2014. 
  
O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 21, VIII e IX, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, reunido em sessão virtual e ex-
traordinária realizada em 14 de março de 2022, 

CONSIDERANDO a necessidade de atender ao interesse público e garantir equânime distribuição das atividades ministeriais 
entre seus órgãos de execução, com esteio nos princípios e garantias constitucionais; 

CONSIDERANDO as informações carreadas aos autos registrados no SEI sob o nº 19.09.02536.0000095/2021-53; 

CONSIDERANDO proposta apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, com fulcro no art. 23, § 3º, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, e art. 15, XXXIV, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996,



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.058 - Disponibilização: quarta-feira, 16 de março de 2022 Cad 1 / Página 1439

RESOLVE:  

Art. 1º Modifi car e fi xar as atribuições das Promotorias de Justiça de Alagoinhas/BA, nos seguintes termos:

I - 1ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 

a) Criminal; 
b) Execuções Penais;
c) Tóxicos;

II - 2ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Cível, com atuação perante a 2ª Vara;
b) Fazenda Pública;
c) Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (cível e criminal);
d) Fundações e Terceiro Setor;
e) Família, Sucessões e Interditos, com atuação perante a 2ª Vara.

III - 3ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Criminal;
b) Execuções Penais;
c) Tóxicos;

IV - 4ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Cível, com atuação perante a 3ª Vara;
b) Idoso (cível e criminal);
c) Cidadania (cível e criminal), inclusive Saúde, Educação e Discriminação;

V - 5ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Cível, com atuação perante a 1ª Vara;
b) Meio Ambiente (cível e criminal), inclusive Habitação, Urbanismo e Patrimônio Histórico;
c) Registros Públicos, inclusive Habilitação de Casamento;
d) Consumidor (cível e criminal);
e) Família, Sucessões e Interditos, com atuação perante a 1ª Vara;

VI - 6ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: Infância e Juventude (cível e 
criminal);

VII - 7ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 

a) Júri;
b) Controle Externo da Atividade Policial;

VIII - 8ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Violência Doméstica contra a Mulher (cível e criminal);
b) Pessoa com Defi ciência (cível e criminal);
c) Juizado Especial Criminal – JECRIM.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 32, de 9 de junho de 2014. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 15 de março de 2022. 

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto 
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício  

CLEONICE DE SOUZA LIMA  
Corregedora-Geral do Ministério Público 

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa; Marília de Campos Souza; Washington Araújo Carigé; 
Achiles de Jesus Siquara Filho; Natalina Maria Santana Bahia; Terezinha Maria Lôbo Santos; Regina Maria da Silva Carrilho; 
Maria de Fátima Campos da Cunha; João Paulo Cardoso de Oliveira; Sônia Maria da Silva Brito; Eny Magalhães Silva; Maria 
Augusta Almeida Cidreira Reis; Nívea Cristina Pinheiro Leite; Cláudia Carvalho Cunha dos Santos; Daniel de Souza Olivei-
ra Neto; Nivaldo dos Santos Aquino; Lucy Mary Freitas Conceição Thomas; Heliete Rodrigues Viana e José Luiz da Fonsê-
ca.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////


